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1. Atos da Presidência 

Designações 

Portaria TC Nº: 102/2017 -  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 36 da 
Lei Complementar nº 58/2003, e tendo em vista o que consta no Doc 
TC nº 34886/17, 
RESOLVE designar VERÔNICA VERÍSSIMO LOPES, matrícula nº 
370.629-0, para substituir IZABEL VICENTE IZIDORO DA NÓBREGA, 
matrícula nº 370.718-1, no Cargo Comissionado de Assistente de 
Gabinete (código TC-COM-05-A), com lotação no Gabinete do 
Conselheiro Marcos Antônio da Costa, desde 05 de junho do corrente 
ano, enquanto durar o afastamento da titular, ora em gozo de férias. 

 
Portaria TC Nº: 103/2017 -  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 36 da 
Lei Complementar nº 58/2003, e tendo em vista o que consta no 
OFÍCIO GAB/RSSM Nº 003/17, 
RESOLVE designar LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS FERNANDES, 
matrícula nº 370.588-9, para substituir DIEGO SÁ DE MOURA, 
matrícula nº 370.668-1, na Função de Confiança de Assessor Técnico 
(código TC-FC-03-A), com lotação no Gabinete do Conselheiro 
Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, a partir de 06 de junho do 

corrente ano, enquanto durar o afastamento do titular, ora em gozo de 
férias. 

 
Portaria TC Nº: 104/2017 -  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 36 da 
Lei Complementar nº 58/2003, e tendo em vista o que consta no Doc 
TC nº 35858/17, 
RESOLVE designar GENÉSIO ALVES DE SOUZA NETO, matrícula nº 
370.107-7, para substituir FRUTUOSO BATISTA CHAVES NETO, 
matrícula nº 370.522-6, no Cargo Comissionado de Assessor de 
Comunicação (código TC-COM-04-B), com lotação na Assessoria de 
Comunicação, desde o dia 05 de junho do corrente ano, enquanto 
durar o afastamento do titular, ora em gozo de férias. 

 

Comunicações 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
RESOLVE dar conhecimento do INDEFERIMENTO da solicitação 
constante do Documento TC Nº. 18757/17, referente à 
Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana. 

 

Portarias Administrativas 

Portaria TC Nº: 105/2017 -  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 
CONSIDERANDO o indispensável aprimoramento dos procedimentos 
internos do controle externo; 
RESOLVE: 
Art. 1º. Fica homologado o Procedimento Operacional Padrão da 
Auditoria – POP-AUD-012/004, em sua quarta versão, na forma 
aprovada pelo Comitê Técnico ad referendum, em 06 de junho de 
2017, conforme consolidação em anexo. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

2. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2129 - 21/06/2017 - Tribunal Pleno 
Processo: 11228/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Subcategoria: Inspeção Especial de Transparência da Gestão 
Exercício: 2014 
Intimados: Wellington Viana França, Gestor(a); Marco Aurélio de 
Medeiros Villar, Advogado(a); Leonardo Paiva Varandas, 
Advogado(a). 
 

 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=11228_14


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em quinta-feira, 8 de junho de 2017 - Nº 1735 

 

 

 

Sessão: 2129 - 21/06/2017 - Tribunal Pleno 
Processo: 11462/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riachão do Poço 
Subcategoria: Inspeção Especial de Transparência da Gestão 
Exercício: 2014 
Intimados: Jose Constancio Sobrinho, Gestor(a); Indira Ferreira 
Ribeiro, Advogado(a); Camila Maria Marinho Lisboa Alves, 
Advogado(a). 
 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 04872/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mato Grosso 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
  
Intimados: Raellyson Rodrigo Oliveira Monteiro, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, apresentar os documentos reclamados pelo 
órgão técnico. 
  

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão APL-TC 00288/17 
Sessão: 2113 - 02/03/2017 
Processo: 00449/17 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Sousa 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2017 
Interessados: Francisco Aldeone Abrantes, Gestor(a); Joilce de 
Oliveira Nunes, Contador(a); Josue Dantas Barbosa, Assessor 
Técnico; John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes, Advogado(a). 
Decisão: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS o presente processo 
que trata do acompanhamento da gestão, relativo ao exercício de 
2017 da Câmara Municipal de Sousa, da responsabilidade do Sr. 
Francisco Aldeone Abrantes, neste ponto abordando a realização do 
procedimento licitatório denominado Pregão Presencial nº. 01/2017, 
cujo objeto é a contratação de empresa para produção e edição áudio 
visual de ações parlamentares, inclusive na visita em bairros para 
filmagem dos fatos que serão razão de debates legislativos, 
ACORDAM os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão realizada nesta 
data, em referendar a medida cautelar expedida por meio da Decisão 
Singular DS1 – TC – Nº 0010/2017, através da qual deliberou-se: 1) 
Emitir, com arrimo no § 1º do Art. 1951 do Regimento Interno 
(Resolução Normativa RN TC 10/2010), MEDIDA CAUTELAR à 
Câmara Municipal de Sousa, determinando ao Presidente, Sr. 
Francisco Aldeone Abrantes, que se abstenha de dar prosseguimento 
ao Pregão Presencial de nº 01/2017, i.e, suspenda no estágio em que 
a encontrar, até decisão final do mérito; 2) Determinar citação dirigida 
ao Presidente da Câmara Municipal de Sousa, Sr. Francisco Aldeone 
Abrantes, facultando-lhes a apresentação de justificativa e/ou defesa 
no prazo de 15 (quinze) dias, de modo a apresentar esclarecimentos 
acerca da irregularidade citada no relatório técnico da Divisão de 
Acompanhamento Municipal II (DIAGM II – fls. 08/09), sob pena de 
aplicação da multa prevista no art. 56, IV, da Lei Complementar nº 18, 
de 13 de julho de 1993 e outras cominações aplicáveis ao caso; 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. TCE - PLENÁRIO 
MINISTRO JOÃO AGRIPINO, 02 de março de 2017. 

 

Extrato de Decisão Singular 

Ato: Decisão Singular DSPL-TC 00049/17 
Processo: 04742/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Interessados: Francisco Duarte da Silva Neto, Gestor(a); Kátia 
Luciana Brasil da Silva Araújo, Contador(a); Paulo Ítalo de Oliveira 
Vilar, Advogado(a). 
Decisão: Com fundamento nas atribuições conferidas pelo artigo 211 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, 
decido autorizar o parcelamento da multa de 100,58 Unidades Fiscais 
de Referência do Estado da Paraíba – UFR/PB, cominada no Acórdão 

APL - TC Nº 00193/17, em doze frações mensais equivalentes a 8,38 
UFR/PB, a serem liquidadas pelo senhor Francisco Duarte da Silva 
Neto, ex-Prefeito de Sumé, devendo o pagamento da primeira cota 
acontecer até o final do mês subseqüente ao da publicação da 
presente decisão singular, nos termos do artigo 212 do RITCE/PB. 
Retornem os autos à Corregedoria para acompanhamento da 
execução. Comunique-se à Secretaria do Pleno a presente 
deliberação. Publique-se, registre-se e cumpra-se. TCE/PB – Gabinete 
do Relator João Pessoa, 07 de junho de 2017. 

 

3. Atos da 1ª Câmara 

Citação para Defesa por Edital 

Processo: 05039/08 
Jurisdicionado: Fundo de Desenvolvimento do Estado 
Subcategoria: Convênios 
Exercício: 2008 
  
Citados: Waldson Dias de Souza, Gestor(a); Antonio Gomes da Costa 
Netto, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 
  
  
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 05039/08 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 
  

 
Processo: 04525/16 
Jurisdicionado: Instituto Poçodantense de Previdência Municipal 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
  
Citados: Gilsandro Costa de Macedo, Contador(a). 
Prazo: 15 dias. 
  

 

Intimação para Defesa 

Processo: 05101/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuité de Mamanguape 
Subcategoria: Regularização de Vínculo Funcional - ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2010 
  
Intimados: Djair Magno Dantas, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Prorrogação, conforme despacho de fls.177 dos presentes 
autos. 
  
  
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 05101/10 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 
  

 
Processo: 06259/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2008 
  
Intimados: Gutemberg de Lima Davi, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do relatório 
da auditoria, conforme consta nos autos. 
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Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 06259/11 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 
  

 
Processo: 06591/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2010 
  
Intimados: Gutemberg de Lima Davi, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do relatório 
da auditoria, conforme consta nos autos. 
  
  
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 06591/11 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 
  

 
Processo: 14974/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
  
Intimados: Yuri Simpson Lobato, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do relatório 
da auditoria, o qual se refere a ficha financeira referente ao exercicio 
de 2003, da servidora aposentada Maria da Penha Costa, para fins de 
comprovação ao recebimento do Abono de permanência pela mesma. 
  

 
Processo: 11431/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia 
Subcategoria: Regularização de Vínculo Funcional - ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2015 
  
Intimados: Claudia Luciana de Sousa Mascena Veras, Interessado(a); 
Paulo Rogério de Lira Campos, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do relatório 
da auditoria, às fls. 117/119 dos autos. 
  

 
Processo: 11444/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoa Grande 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2015 
  
Intimados: Antonio da Silva Sobrinho, Gestor(a); Joao Francisco 
Batista de Albuquerque, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do Relatório 
da Auditoria, tomando conhecimento os atuais Gestores dos 
Municipios de Areia e Alagoa Grande, quanto a situação de 
acumulação ilegal de cargos públicos pelo servidor, Alex Nazareno 
Mauricio Nunes, dando-lhe em respeito ao devido processo legal, o 
direito a ampla defesa e ao contraditório, bem como direito de opção 
ao cargo escolhido. 
  

 
Processo: 11993/16 
Jurisdicionado: Superintendência de Trânsito e Transporte do 
Município de Patos 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2016 
  

Intimados: Aldo Moura Xavier Dantas, Interessado(a); Marcos 
Eduardo Santos, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do relatório 
da auditoria, conforme consta nos autos. 
  

 
Processo: 02831/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
  
Intimados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do relatório 
da auditoria, às fls. 66/68 dos autos. 
  

 
Processo: 02836/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
  
Intimados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do relatório 
da auditoria, conforme consta nos autos. 
  

 
Processo: 02838/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
  
Intimados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do relatório 
da auditoria, para colacionar aos autos a Certidão de Tempo de 
contribuição averbado no serviço privado(fls.41), para a devida 
comprovação e consequente concessão do beneficio previdenciário. 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 05101/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuité de Mamanguape 
Subcategoria: Regularização de Vínculo Funcional - ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2010 
Citado: DJAIR MAGNO DANTAS, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 06596/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2010 
Citado: DIEGO DE FRANÇA MEDEIROS, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: Conselheiro 
Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessado: Diego de 
França Medeiros Acolhimento da solicitação e prorrogação do 
prazo por mais 15 (quinze) dias, a contar da publicação da 
presente decisão, concorde definido no art. 220, § 4º, inciso II, do 
RITCE/PB.  

 
Processo: 03871/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Citado: EDINEUZA CARLOS DE LIMA, Interessado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: Conselheiro 
Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessada: Edineuza 
Carlos de Lima Acolhimento da solicitação e prorrogação do 
prazo por mais 15 (quinze) dias, a contar da publicação da 
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presente decisão, consoante definido no art. 220, § 4º, inciso II, 
do RITCE/PB.  

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC1-TC 01022/17 
Sessão: 2699 - 25/05/2017 
Processo: 00780/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2009 
Interessados: Severo Luis do Nascimento Neto, Gestor(a); Maria do 
Socorro Cardoso, Ex-Gestor(a); Lucio Flavio Bezerra de Brito, Ex-
Gestor(a); John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes, 
Advogado(a); Josedeo Saraiva de Souza, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
00.780/11, referente à análise do Concurso Público realizado pela 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça/PB, 
homologado em 09.03.2010, objetivando o preenchimento de cargos 
públicos, em obediência às Leis Municipais nº 381/2007 e 378/2009, 
que no presente momento, verifica o cumprimento da Resolução RC1 
TC nº 210/2013, acordam os Conselheiros membros da 1ª CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade, em sessão plenária realizada nesta data, na 
conformidade do relatório e do voto do Relator, em: 1) DECLARAR 
cumprimento parcial do Acórdão AC1 TC nº 5641/2014, por parte da 
Srª Maria do Socorro Cardoso, ex-Prefeita do município de São 
Sebastião de Lagoa de Roça/PB; 2) APLICAR a Srª Maria do Socorro 
Cardoso, ex-Prefeita do Município de São Sebastião de Lagoa de 
Roça/PB, multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), equivalentes 
a 42,84 UFR-PB, em razão do descumprimento dos itens 3.1 e 3.2 do 
Acórdão AC1 TC nº 5641/2014, conforme dispõe o art. 56, inciso VII, 
da Lei Complementar Estadual nº 18/1993; concedendo-lhe o prazo de 
30 (trinta) dias para recolhimento voluntário ao Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal, conforme previsto no art. 3º da 
Resolução RN TC nº 04/2001, sob pena de cobrança executiva a ser 
ajuizada até o trigésimo dia após o vencimento daquele prazo, na 
forma da Constituição Estadual; 3) Assinar com base no art. 9º da RN 
TC nº 103/98, prazo de 180 (cento e oitenta) dias para que o atual 
Prefeito do Município de São Sebastião de Lagoa de Roça/PB, Sr. 
Severo Luis do Nascimento Neto, sob pena de aplicação de multa por 
omissão, proceda ao restabelecimento da legalidade, adotando as 
providencias necessárias reclamadas no item 5.2 do Relatório Técnico 
da Auditoria de fls. 3912/52, quais sejam: 3.1) adequar a quantidade 
de servidores dos cargos de Nutricionista e Orientador Educacional às 
vagas existentes em lei ou providenciar a criação de novas através de 
lei municipal; 3.2) encaminhar o ato que prorrogou a validade do 
concurso em análise; 3.3) encaminhar a comprovação das publicações 
em órgão oficial de imprensa das portarias de nomeação enviadas 
pelo Documento TC nº 54106/15; 3.4) encaminhar a comprovação de 
desistência daqueles candidatos que não entraram em exercício 
(notificação via Correios ou Termo de Desistência). Presente ao 
julgamento a Representante do Ministério Público junto ao TCE 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC-Sala das Sessões da 1ª 
Câmara, Plenário Cons. Adailton Coelho Costa 

 

Extrato de Decisão Singular 

Ato: Decisão Singular DS1-TC 00046/17 
Processo: 06596/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2010 
Interessados: Diego de França Medeiros, Gestor(a); Gutemberg de 
Lima Davi, Gestor(a); Expedito Pereira de Souza, Gestor(a); Gilson 
Luiz da Silva, Gestor(a); Josival Júnior de Souza, Interessado(a); Edite 
Bernardo da Silva, Interessado(a). 
Decisão: Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessado: 
Diego de França Medeiros Acolhimento da solicitação e prorrogação 
do prazo por mais 15 (quinze) dias, a contar da publicação da 
presente decisão, concorde definido no art. 220, § 4º, inciso II, do 
RITCE/PB. 

 

Ato: Decisão Singular DS1-TC 00045/17 
Processo: 03871/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Edineuza Carlos de 
Lima, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de Souza, 
Interessado(a). 
Decisão: Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessada: 
Edineuza Carlos de Lima Acolhimento da solicitação e prorrogação do 
prazo por mais 15 (quinze) dias, a contar da publicação da presente 
decisão, consoante definido no art. 220, § 4º, inciso II, do RITCE/PB. 

 

4. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2861 - 04/07/2017 - 2ª Câmara 
Processo: 01547/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nazarezinho 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2009 
Intimados: Salvan Mendes Pedroza, Gestor(a); Francisco Assis Braga 
Júnior, Ex-Gestor(a); Maria do Socorro de Sousa Marques, 
Interessado(a); John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes, 
Advogado(a); Lincon Bezerra de Abrantes, Advogado(a). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 01547/10 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2861 - 04/07/2017 - 2ª Câmara 
Processo: 05162/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Marizópolis 
Subcategoria: Regularização de Vínculo Funcional - ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2010 
Intimados: José Vieira da Silva, Gestor(a); Fábio Ramos Trindade, 
Advogado(a); Flávio Augusto Pereira, Advogado(a); Abelardo Jurema 
Neto, Advogado(a); Paulo Ítalo de Oliveira Vilar, Advogado(a). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 05162/10 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2860 - 27/06/2017 - 2ª Câmara 
Processo: 05174/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lastro 
Subcategoria: Regularização de Vínculo Funcional - ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2010 
Intimados: Wilmeson Emmanuel Mendes Sarmento, Gestor(a); José 
Vivaldo Diniz, Ex-Gestor(a); Francisco Damiao Sarmento, 
Interessado(a); Francisco Soares Filho, Interessado(a); João da Mata 
de Sousa Filho., Advogado(a); John Johnson Gonçalves Dantas de 
Abrantes, Advogado(a); Bruno Lopes de Araújo, Advogado(a); Rafael 
Santiago Alves, Advogado(a); Edward Johnson Gonçalves de 
Abrantes, Advogado(a). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 05174/10 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2860 - 27/06/2017 - 2ª Câmara 
Processo: 03939/12 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pombal 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2011 
Intimados: Yasnaia Pollyanna Werton Dutra, Gestor(a); Bruno Lopes 
de Araújo, Advogado(a); Danilo Sarmento Rocha Medeiros, 
Advogado(a); Edward Johnson Gonçalves de Abrantes, Advogado(a); 
John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes, Advogado(a); Rafael 
Santiago Alves, Advogado(a); Arthur Sarmento Sales, Advogado(a). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 03939/12 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 03906/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Solânea 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2009 
Citado: RODRIGO OLIVEIRA DOS SANTOS LIMA, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC2-TC 00735/17 
Sessão: 2856 - 30/05/2017 
Processo: 00142/13 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2012 
Interessados: Livânia Maria da Silva Farias, Gestor(a); Marcia 
Figueiredo de Lucena Lira, Gestor(a); Ana Maria Cartaxo Bernardo 
Albuquerque, Interessado(a); Isabella Gondim do Nascimento Aires, 
Advogado(a). 
Decisão: Os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão 
realizada nesta data, ACORDAM em tomar conhecimento do 
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO supra caracterizado, dada sua 
tempestividade e legitimidade e, no mérito, pelo seu PROVIMENTO 
PARCIAL, para: 1. JULGAR REGULAR COM RESSALVAS o Pregão 
Presencial nº 427/12 e o contrato dele decorrente, quanto ao aspecto 
formal; 2. AFASTAR A MULTA APLICADA à Sra. Secretária de Estado 
da Administração; 3. ENCAMINHAR ESTA DECISÃO aos autos da 
prestação de contas da Secretaria de Estado da Educação, relativa 
aos exercícios de 2012 e 2013, a fim de acompanhar a execução do 
contrato nas contas da Secretaria de Estado da Educação, registrando 
a utilização e resultado da aquisição junto aos alunos; 4. ARQUIVAR 
estes autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00770/17 
Sessão: 2857 - 06/06/2017 
Processo: 01165/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2007 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Severino Ramalho 
Leite, Interessado(a); Ilda Andrade Souza de Macêdo, Interessado(a); 
Rayssa Kallyne Cruz de Luna, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Pensão Vitalícia, concedida a(o) Sr(a). Ilda 
Andrade Souza de Macêdo, em decorrência do falecimento do(a) 
servidor(a) João Bosco de Macêdo, matrícula n.º 1560-1 - DER, que 
ocupava o cargo Economista, com lotação no Departamento de 
Estradas de Rodagem, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 
1) CONSIDERAR LEGAL e CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
de pensão. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00590/17 
Sessão: 2857 - 06/06/2017 
Processo: 11376/13 

Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município do 
Conde 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2013 
Interessados: Norio de Carvalho Guerra, Gestor(a); Josenildo 
Santiago, Ex-Gestor(a); Xênia de França Amaral Maurício, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo TC nº 
11376/13 referente à análise de pensão vitalícia concedida a Xênia de 
França Amaral Maurício, beneficiária do ex-servidor falecido, Sr. 
Evaldo Maurício da Costa, que trata, nesta oportunidade, da 
verificação do cumprimento do Acórdão AC2 TC 01809/16, acordam 
os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1. JULGAR não 
cumprida a referida decisão; 2. APLICAR MULTA ao Sr. Josenildo 
Santiago no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), equivalentes a 42,79 
UFR-PB, com fulcro no art. 56, inciso II da LOTCE/PB c/c art. 200, 
inciso VII do RITCE/PB, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 
para que o ex-gestor recolha a multa ao Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de cobrança 
executiva; 3. ASSINAR novo prazo de 60 (sessenta) dias para que o 
atual Presidente do Instituto de Previdência e Assistência do Município 
do Conde, Sr. Norio de Carvalho Guerra, promova as retificações 
sugeridas pela Auditoria, sob pena de aplicação de multa em caso de 
omissão. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00775/17 
Sessão: 2857 - 06/06/2017 
Processo: 02219/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pilõezinhos 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2013 
Interessados: Rosinaldo Lucena Mendes, Ex-Gestor(a); Iraponil 
Siqueira Sousa, Interessado(a). 
Decisão: Os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão realizada nesta 
data, ACORDAM em: I. Dar pelo recebimento e PROCEDÊNCIA 
PARCIAL DA PRESENTE DENÚNCIA, reconhecendo as 
irregularidades elencadas pelo Órgão de Instrução, conforme citadas 
nos itens 02.1/02.2 anteriores. II. APLICAR MULTA ao Sr. Rosinaldo 
Lucena Mendes, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), o equivalente 
a 64,27 UFR/PB, com fulcro no art. 56, inc. II da LOTC/PB, assinando-
lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para recolhimento, a contar da data 
da publicação do Acórdão, para efetuar o recolhimento da multa ao 
Tesouro Estadual à conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e 
Financeira Municipal. III. RECOMENDAR à atual gestão do Município 
de Pilõezinhos no sentido de estrita observância às normas 
constitucionais e infraconstitucionais, e quanto à gestão geral, não 
incorrer nas falhas/irregularidades hauridas e confirmadas pela 
Auditoria neste álbum processual. IV. COMUNICAR ao denunciante do 
inteiro teor da decisão. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-
se. Sala das Sessões do TCE/Pb - Plenário Ministro João Agripino. 
João Pessoa, 06 de junho de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00774/17 
Sessão: 2857 - 06/06/2017 
Processo: 13130/15 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Inspeção Especial de Convênios 
Exercício: 2011 
Interessados: Waldson Dias de Souza, Gestor(a); Inácio Roberto de 
Lira Campos, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS DA 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, EM: 1. JULGAR IRREGULAR as 
contas do Convênio nº 094/11; 2. APLICAR MULTA de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) ao Sr. Inácio Roberto de Lira Campos, com base no 
art. 56, II da LOTCE/PB, assinando-lhe o prazo de sessenta (60) dias, 
a contar da data da publicação do presente Acórdão, para efetuar o 
recolhimento ao erário municipal, atuando, na hipótese de omissão, o 
Ministério Público Comum, tal como previsto no art. 71, § 4º, da 
Constituição Estadual; 3. IMPUTAR DÉBITO, no valor de R$ 
23.913,12, ao Sr. Inácio Roberto de Lira Campos, ex-Prefeito 
Constitucional do Município de Cacimba de Areia/PB, responsável, a 
época, pela gestão dos recursos recebidos pelo convênio, assinando-
lhe o prazo de sessenta (60) dias, a contar da data da publicação do 
presente Acórdão, para efetuar o recolhimento ao erário estadual, 
atuando, na hipótese de omissão, o Ministério Público Comum, tal 
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como previsto no art. 71, § 4º, da Constituição Estadual; 4. REMETER 
cópia dos autos ao Ministério Público Estadual, para que possa atuar 
no âmbito de suas atribuições. Publique-se, intime-se, registre-se e 
cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE/PB – Mini 
Plenário Cons. Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 06 de junho de 
2017. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00776/17 
Sessão: 2857 - 06/06/2017 
Processo: 11867/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pirpirituba 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2016 
Interessados: Rinaldo de Lucena Guedes, Ex-Gestor(a); Jailson 
Maurício de Sousa, Assessor Técnico; John Johnson Gonçalves 
Dantas de Abrantes, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão 
realizada nesta data, EM: 1. JULGAR REGULAR o concurso público 
para preenchimento de cargos no âmbito do Município de Pirpirituba, 
na gestão do Sr. Rinaldo de Lucena Guedes, em 2015; 2. DECLARAR 
a legalidade dos atos de nomeação, com a respectiva CONCESSÃO 
DE REGISTRO, de todos os candidatos nomeados, decorrentes de 
concurso público, realizado pelo Município de Pirpirituba, conforme 
Anexo Único a esta decisão; 3. RECOMENDAR ao atual Chefe do 
Poder Executivo daquele Município, Sr. Denílson de Freitas Silva, para 
nos futuros certames não incorrer na mácula aqui verificada 
(nomeação para cargo não previsto em lei quanto ao número de 
vagas) e, bem assim, para tomar os procedimentos legislativos 
necessários e bastantes à criação de um cargo de assistente social, 
respeitada a Lei de Responsabilidade Fiscal e o processo legislativo, 
evitando a exoneração da candidata nomeada em excesso para o 
cargo. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da 2ª Câmara do TCE/PB – Mini Plenário Cons. Adailton 
Coêlho Costa. João Pessoa, 06 de junho de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00753/17 
Sessão: 2857 - 06/06/2017 
Processo: 12388/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2015 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Luzinete de Araújo 
Cardoso, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de Souza, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Pensão Vitalícia concedida a(o) Sr(a). 
Luzinete de Araújo Cardoso, em decorrência do falecimento do(a) 
servidor(a) Francisco Alves Cardoso, matrícula n.º 503.821-9, que 
ocupava o cargo de Soldado PM PB, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: 1) CONSIDERAR LEGAL e CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de pensão. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00754/17 
Sessão: 2857 - 06/06/2017 
Processo: 12389/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2015 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Vera Lucia Pereira de 
Carvalho, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de Souza, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Pensão Vitalícia concedida a(o) Sr(a). Vera 
Lúcia Pereira de Carvalho, em decorrência do falecimento do(a) 
servidor(a) Jordão Barbosa de Carvalho, matrícula n.º 112.203-7, que 
ocupava o cargo de Auxiliar de Serviço, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: 1) CONSIDERAR LEGAL e CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de pensão. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00769/17 
Sessão: 2857 - 06/06/2017 
Processo: 13007/16 

Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2015 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Jose Tadeu Guedes 
Amaro, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de Souza, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão temporária do(a) Sr(ª) JOSÉ 
TADEU GUEDES AMARO, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) 
falecido(a) Maria do Socorro Rodrigues do Nascimento Amaro, 
Bioquímico, matrícula nº 150.059-7, ativo, tendo como fundamento o 
art. 40, § 7º, inciso II da Constituição Federal, determinando-se o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00768/17 
Sessão: 2857 - 06/06/2017 
Processo: 13008/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2015 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Bruna Chianca de 
Araujo, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de Souza, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão temporária do(a) Sr(ª) BRUNA 
CHIANCA DE ARAÚJO, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) falecido(a) 
Maria Criselide Fonseca Chianca, Consultor Legislativo, matrícula nº 
212.241-3, inativo, tendo como fundamento o art. 40, § 7º, inciso I da 
Constituição Federal, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00767/17 
Sessão: 2857 - 06/06/2017 
Processo: 13514/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Zilmarc Goncalves 
Paulino de Sousa, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de 
Souza, Interessado(a); Rayssa Kallyne Cruz de Luna, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) ZILMARC GONÇALVES PAULINO DE 
SOUSA, no cargo de Assistente Administrativo IV IX6, matrícula nº 
055.123-3, lotado(a) na Departamento de Estrada de Rodagem – 
DER, tendo como fundamento o art. 3º, incisos I, II e III da Emenda 
Constitucional nº 47/05, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00777/17 
Sessão: 2857 - 06/06/2017 
Processo: 13848/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Marliete da Silva 
Rodrigues, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de Souza, 
Interessado(a); Rayssa Kallyne Cruz de Luna, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria Voluntária com Proventos Integrais da Senhora 
Marliete Rodrigues Dutra, formalizado pela Portaria nº 2195, fls. 40, 
supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 06 de junho 2017. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00766/17 
Sessão: 2857 - 06/06/2017 
Processo: 13963/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
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Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2015 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Jose Laurentino dos 
Santos, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de Souza, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(ª) JOSÉ 
LAURENTINO DOS SANTOS, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) 
falecido(a) Neuza Morais dos Santos, Auxiliar de Serviço, matrícula nº 
67.164-9, inativo, tendo como fundamento o art. 40, § 7º, inciso I da 
Constituição Federal com a redação dada pela EC nº 41/03, 
determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00778/17 
Sessão: 2857 - 06/06/2017 
Processo: 15105/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2015 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Daniel Oliveira 
Fernandes de Souza, Interessado(a); Alice Gaspar da Paz, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Pensão Vitalícia da Senhora Alice Gaspar da Paz, formalizado pela 
Portaria-P Nº 548-fl. 12, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, 
intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – 
Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 06 de 
junho de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00755/17 
Sessão: 2857 - 06/06/2017 
Processo: 15404/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2015 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Jose Edmilson Vicente 
dos Santos, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de Souza, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Pensão Vitalícia concedida a(o) Sr(a). José 
Edimilson Vicente dos Santos, em decorrência do falecimento do(a) 
servidor(a) Maria da Luz Lira dos Santos, matrícula n.º 84.460-8, que 
ocupava o cargo de Professor, acordam os Conselheiros integrantes 
da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta 
data, em: 1) CONSIDERAR LEGAL e CONCEDER REGISTRO ao 
referido ato de pensão. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00765/17 
Sessão: 2857 - 06/06/2017 
Processo: 15408/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2015 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Alessandra Alves 
Pereira, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de Souza, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(ª) ALESSANDRA 
ALVES PEREIRA, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) falecido(a) 
Sergio Bastos da Silva, Professor de Educação Básica 3, matrícula nº 
60.684-7, inativo, tendo como fundamento o art. 40, § 7º, inciso I da 
Constituição Federal com a redação dada pela EC nº 41/03, 
determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00756/17 
Sessão: 2857 - 06/06/2017 
Processo: 16977/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 

Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Daniel Oliveira 
Fernandes de Souza, Interessado(a); Gilson Souto Maior, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria por Idade do(a) Sr(a). 
Gilson Souto Maior, matrícula n.º 120.040-2, ocupante do cargo de 
Professor, com lotação no(a) Universidade Estadual da Paraíba - 
UEPB, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA 
DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) 
JULGAR LEGAL e CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria; 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00757/17 
Sessão: 2857 - 06/06/2017 
Processo: 16978/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Daniel Oliveira 
Fernandes de Souza, Interessado(a); José Gilvan Herculano de 
Almeida, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do(a) Sr(a). José Gilvan Herculano de Almeida, matrícula 
n.º 660.019-1, ocupante do cargo de Químido Industrial, com lotação 
no(a) Fundação Desenvolvimetno da Criança e do Adolescente - 
FUNDAC, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA 
DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) 
JULGAR LEGAL e CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria; 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00779/17 
Sessão: 2857 - 06/06/2017 
Processo: 16987/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); José Manoel de Melo, 
Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de Souza, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria Voluntária com Proventos Integrais José Manoel de 
Melo, formalizado pela Portaria A nº 2414 - fls. 37, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala 
das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 06 de junho de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00764/17 
Sessão: 2857 - 06/06/2017 
Processo: 17009/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Daniel Oliveira 
Fernandes de Souza, Interessado(a); Edilson Nobrega de Souza, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) EDILSON NÓBREGA DE SOUZA, no 
cargo de Professor Mestre A DE, matrícula nº 120.066-6, lotado(a) na 
Universidade Estadual da Paraíba – UFPB, tendo como fundamento o 
art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47/05, 
determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00758/17 
Sessão: 2857 - 06/06/2017 
Processo: 17648/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Antonio Gomes 
Moreira, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de Souza, 
Interessado(a). 
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Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do(a) Sr(a). Antonio Gomes Moreira, matrícula n.º 
73.610-4, ocupante do cargo de Engenheiro Agrônomo, com lotação 
no(a) Secretaria de Estado do Desenvolvimento Agropecuário e da 
Pesca, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA 
DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) 
JULGAR LEGAL e CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria; 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00763/17 
Sessão: 2857 - 06/06/2017 
Processo: 00864/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Manoel Ferreira, 
Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de Souza, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MANOEL FERREIRA, no cargo de 
Auxiliar de Serviço, matrícula nº 132.669-4, lotado(a) na Secretaria de 
Estado da Educação, tendo como fundamento o art. 3º, incisos I, II e 
III da Emenda Constitucional nº 47/05, determinando-se o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00762/17 
Sessão: 2857 - 06/06/2017 
Processo: 00866/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Terezinha Farias 
Santos, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de Souza, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) TEREZINHA FARIAS SANTOS, no 
cargo de Auxiliar de Administração, matrícula nº 72.695-8, lotado(a) na 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano, tendo como 
fundamento o art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 
47/05, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00761/17 
Sessão: 2857 - 06/06/2017 
Processo: 02756/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Maria das Gracas 
Albuquerque, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de Souza, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MARIA DAS GRAÇAS 
ALBUQUERQUE, no cargo de Enfermeira, matrícula nº 065.893-6, 
lotado(a) na Secretaria de Estado da Saúde, tendo como fundamento 
o art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47/05, 
determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00760/17 
Sessão: 2857 - 06/06/2017 
Processo: 06659/17 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Paulista 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Galvão Monteiro de Araújo, Gestor(a); Rita Vieira de 
Almeida E Silva, Interessado(a); Galvão Monteiro de Araújo, 
Interessado(a). 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por idade do(a) 
servidor(a) RITA VIEIRA DE ALMEIDA E SILVA, no cargo de 
Bioquímico, matrícula nº 00417, lotado(a) na Secretaria de Estado da 
Saúde, tendo como fundamento o art. 40º, § 1º, inciso III, “b”, da CF/88 
c/c art. 1º da Lei 10.887/04, determinando-se o arquivamento do 
processo. 

 

5. Alertas 

Documento: 59421/16 
Subcategoria: LOA - Lei Orçamentária Anual 
Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedro Régis 
Interessados: Sr(a). José Aurélio Ferreira (Ex-Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00360/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Pedro Régis, sob a responsabilidade do interessado 
Sr(a). José Aurélio Ferreira, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Que se abstenha de consignar no Projeto de LOA2018, as 
disposições contidas nos §§ 1º e 2º do art.7º da LOA 2017; Que, 
durante a execução do orçamento em curso, se abstenha de fazer uso 
dos §§ 1º e 2º, art. 7º, LOA 2017. 

 
Documento: 62575/16 
Subcategoria: LOA - Lei Orçamentária Anual 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Princesa 
Interessados: Sr(a). Maria Assunção Vieira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00362/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São José de Princesa, sob a responsabilidade do 
interessado Sr(a). Maria Assunção Vieira, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Quando da elaboração da LOA/2018, atente para 
as conclusões registradas no relatório de fls. 54/57, sem prejuízo das 
demais normas que regulamentam a matéria. 

 
Processo: 00027/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Arara 
Interessados: Sr(a). José Ailton Pereira Da Silva (Gestor(a)), Sr(a). 
Erick Danilo Cunegundes de Oliveira (Contador(a)) 
Alerta TCE-PB 00378/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Arara, sob a responsabilidade dos interessados Sr(a). 
José Ailton Pereira Da Silva e Sr(a). Erick Danilo Cunegundes de 
Oliveira, no sentido de que adotem medidas de prevenção ou 
correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes fatos: Tendo 
em vista a análise efetuada pela Auditoria em maio de 2017, onde 
foram constatadas as situações citadas a seguir: ausência do PPA, 
LDO e da LOA do exercício (Lei e Anexos), ausência de algumas 
informações dos procedimentos licitatórios; sugere-se, face ao 
descumprimento de preceitos da Lei Complementar nº 101/2000 e 
alterações posteriores, e/ou da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 
12.527/2011), a emissão de ALERTA ao Gestor acima indicado para 
que, com base no exposto acima, TOME AS DEVIDAS 
PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE REGULARIZAR A SITUAÇÃO 
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CONSTATADA, adequando o site, Portal ou SIC, conforme o caso, às 
exigências legais. 

 
Processo: 00062/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caldas Brandão 
Interessados: Sr(a). Neuma Rodrigues de Moura Soares (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00359/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Caldas Brandão, sob a responsabilidade do interessado 
Sr(a). Neuma Rodrigues de Moura Soares, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: A pesquisa realizada no Portal de Transparência 
do Município de Caldas Brandão/PB demonstra o descumprimento de 
preceitos da Lei Complementar Nacional nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e alterações posteriores, e/ou da Lei 
Nacional n.º 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), conforme 
apontado no Documento TC nº 36216/17, devendo o Gestor acima 
indicado ADOTAR AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE 
REGULARIZAR A SITUAÇÃO CONSTATADA, adequando o portal às 
exigências legais.  

 
Processo: 00095/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Frei Martinho 
Interessados: Sr(a). Aguifaildo Lira Dantas (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00372/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Frei Martinho, sob a responsabilidade do interessado 
Sr(a). Aguifaildo Lira Dantas, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Ausência do Site e/ou Portal: 1) Registro das competências e 
estrutura organizacional, endereços e telefones das respectivas 
unidades e horários de atendimento ao público; 2) Endereço do 
Serviço de Informação ao Cidadão presencial. 

 
Processo: 00135/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mogeiro 
Interessados: Sr(a). José Alberto Ferreira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00357/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Mogeiro, sob a responsabilidade do interessado Sr(a). 
José Alberto Ferreira, no sentido de que adote medidas de prevenção 
ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes fatos: A 
pesquisa realizada no Portal de Transparência do Município de 
Mogeiro/PB demonstra o descumprimento de preceitos da Lei 
Complementar Nacional nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) 
e alterações posteriores, e/ou da Lei Nacional n.º 12.527/2011 (Lei de 
Acesso à Informação), conforme apontado no Documento TC nº 
36130/17, devendo o Gestor acima indicado ADOTAR AS DEVIDAS 
PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE REGULARIZAR A SITUAÇÃO 
CONSTATADA, adequando o portal às exigências legais.  

 
Processo: 00154/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo 
Interessados: Sr(a). Derivaldo Romao dos Santos (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00358/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 

patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Pedras de Fogo, sob a responsabilidade do interessado 
Sr(a). Derivaldo Romao dos Santos, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: A pesquisa realizada no Portal de Transparência do 
Município de Pedras de Fogo/PB demonstra o descumprimento de 
preceitos da Lei Complementar Nacional nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e alterações posteriores, e/ou da Lei 
Nacional n.º 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), conforme 
apontado no Documento TC nº 36142/17, devendo o Gestor acima 
indicado ADOTAR AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE 
REGULARIZAR A SITUAÇÃO CONSTATADA, adequando o portal às 
exigências legais.  

 
Processo: 00158/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pilar 
Interessados: Sr(a). José Benicio De Araujo Neto (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00356/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Pilar, sob a responsabilidade do interessado Sr(a). José 
Benicio De Araujo Neto, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: A pesquisa realizada no Portal de Transparência do Município 
de Pilar/PB demonstra o descumprimento de preceitos da Lei 
Complementar Nacional nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) 
e alterações posteriores, e/ou da Lei Nacional n.º 12.527/2011 (Lei de 
Acesso à Informação), conforme apontado no Documento TC n.º 
36123/17, devendo o Gestor acima indicado ADOTAR AS DEVIDAS 
PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE REGULARIZAR A SITUAÇÃO 
CONSTATADA, adequando o portal às exigências legais.  

 
Processo: 00225/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sossêgo 
Interessados: Sr(a). Lusineide Oliveira Lima Almeida (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00369/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Sossêgo, sob a responsabilidade do interessado Sr(a). 
Lusineide Oliveira Lima Almeida, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Ausência do instrumento de planejamento (PPA) no Portal de 
Transparência; Ausência de informações sobre quadro de pessoal, 
especificamente quanto ao CPF do servidor público e respectiva 
remuneração recebida por mês. 

 
Processo: 00251/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Arara 
Interessados: Sr(a). Luiz Silva dos Santos (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00377/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Arara, sob a responsabilidade do interessado Sr(a). Luiz 
Silva dos Santos, no sentido de que adote medidas de prevenção ou 
correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes fatos: Tendo 
em vista a análise efetuada pela Auditoria em maio de 2017, onde 
foram constatadas as situações citadas a seguir: Portal da 
Transparência desatualizado, ausência do PPA e da LOA do exercício, 
ausência das transferências de recursos financeiros, ausência de 
algumas informações dos procedimentos licitatórios e a ausência dos 
dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos 
e obras de orgãos e entidades; sugere-se, face ao descumprimento de 
preceitos da Lei Complementar nº 101/2000 e alterações posteriores, 
e/ou da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011), a emissão 
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de ALERTA ao Gestor acima indicado para que, com base no exposto 
acima, TOME AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE 
REGULARIZAR A SITUAÇÃO CONSTATADA, adequando o site, 
Portal ou SIC, conforme o caso, às exigências legais. 

 
Processo: 00318/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Frei Martinho 
Interessados: Sr(a). Renaildo Dantas (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00371/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Frei Martinho, sob a responsabilidade do interessado 
Sr(a). Renaildo Dantas, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: 1) Portal da Transparência inexistente ou inacessível. 

 
Processo: 00351/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Marcação 
Interessados: Sr(a). Giovane Candido Lima (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00366/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Marcação, sob a responsabilidade do interessado Sr(a). 
Giovane Candido Lima, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: - Que o Presidente da Câmara reduza seu próprio subsídio pra o 
valor de R$ 6.752,60 (equivalente a 20% de R$ 33.763,00 - limite do 
art. 29, VI, da CF); - Compense o excesso percebido no período de 
janeiro a março (R$ 742,20) nos subsídios a receber até o final do ano 

 
Processo: 00377/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Pedra Lavrada 
Interessados: Sr(a). Erivonaldo Macedo Oliveira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00373/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Pedra Lavrada, sob a responsabilidade do interessado 
Sr(a). Erivonaldo Macedo Oliveira, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: 1) Portal da Transparência desatualizado; 2) Ausência 
do Site e/ou Portal de: a) Registro das competências e estrutura 
organizacional, endereços e telefones das respectivas unidades e 
horários de atendimento ao público; b) Registros das despesas ou link 
para o Portal da Transparência do Estado; c) Dados gerais para o 
acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e 
entidades; 

 
Processo: 00400/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Riacho de Santo Antônio 
Interessados: Sr(a). Thyago Andre Mineiro de Araujo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00365/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Riacho de Santo Antônio, sob a responsabilidade do 
interessado Sr(a). Thyago Andre Mineiro de Araujo, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Verificação, quando do pagamento 
do subsídio de Presidente da Câmara Municipal, do preconizado pela 
Constituição Federal, em seu art. 29, inciso VI, alínea a, observando-

se também outras exigências constitucionais, conforme Doc. TC nº 
34028/17 inserido nos autos. 

 
Processo: 00448/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Sossêgo 
Interessados: Sr(a). Maria Valdete de Lucena Lima (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00370/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Sossêgo, sob a responsabilidade do interessado Sr(a). 
Maria Valdete de Lucena Lima, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: a) ausência de informações sobre quadro de pessoal, 
especificamente quanto ao CPF e remuneração do servidor público, 
no sítio eletrônico e/ou portal de transparência; b) ausência de 
registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos 
financeiros, no Portal de Transparência e/ou Sítio Eletrônico. 

 
Processo: 00453/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Tavares 
Interessados: Sr(a). Maria do Socorro Lima (Gestor(a)), Sr(a). 
Cynthia Dallanna Alves da Fonseca (Contador(a)) 
Alerta TCE-PB 00364/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Tavares, sob a responsabilidade dos interessados Sr(a). 
Maria do Socorro Lima e Sr(a). Cynthia Dallanna Alves da Fonseca, no 
sentido de que adotem medidas de prevenção ou correção, conforme 
o caso, relativamente aos seguintes fatos: Da análise trimestral da 
Remuneração dos vereadores, a Auditoria constatou que está sendo 
pago em excesso a remuneração do Presidente da Câmara, entende 
esta Auditoria que o gestor seja ALERTADO e tome as seguintes 
providências: Reduza seu próprio subsídio para o valor de R$ 
8.400,00; Compense o excesso percebido nos subsídios a receber até 
o final do ano. 

 
Documento: 00358/17 
Subcategoria: LOA - Lei Orçamentária Anual 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipú 
Interessados: Sr(a). Clodoaldo Beltrao Bezerra de Melo (Ex-
Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00355/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São Miguel de Taipú, sob a responsabilidade do 
interessado Sr(a). Clodoaldo Beltrao Bezerra de Melo, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Se abstenha, ao longo da execução 
orçamentária deste exercício financeiro de fazer uso do que dispõe o 
§1º do art. 7º da Lei Orçamentária Anual - LOA, posto que a 
realocação de recursos entre órgãos é operação VEDADA pelo inciso 
VI do art. 167 da Constituição Federal; e Quando da elaboração do 
Projeto de Lei Orçamentária - PLOA de 2018, evite repetir o contido no 
art. 7º, §1º, da atual LOA. 

 
Documento: 03220/17 
Subcategoria: LOA - Lei Orçamentária Anual 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Interessados: Sr(a). Gutemberg De Lima Davi (Interessado(a)) 
Alerta TCE-PB 00354/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
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patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Bayeux, sob a responsabilidade do interessado Sr(a). 
Gutemberg De Lima Davi, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: - Se abster, durante a execução do orçamento 2017, de fazer 
uso do contido no art. 6º, inciso I, §§ 1º e 2º, e o inciso III do caput do 
art. 6º da Lei Orçamentária Anual - LOA 2017. - Quando da 
elaboração da LOA 2018, não incluir no texto dispositivos estranhos a 
fixação da despesa, previsão da receita, autorização para abertura de 
crédito suplimentar sem estabelecer limite preciso, nem matéria 
relativa ao que se encontra vedado no inciso VI do art. 167 da 
Constituição Federal. 

 
Processo: 07262/17 
Subcategoria: Balancete 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juru 
Interessados: Sr(a). Luiz Galvao da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00375/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Juru, sob a responsabilidade do interessado Sr(a). Luiz 
Galvao da Silva, no sentido de que adote medidas de prevenção ou 
correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes fatos: 
Considerando a conclusão da Auditoria, referente à análise do 
balancete de março, emita-se ALERTA ao Gestor no sentido que não 
serão considerados para os fins de apuração dos gastos com 
Educação e Saúde as despesas pagas vinculadas a contas correntes 
bancárias ou caixa indicadas como impróprias ou diversa daquelas 
relativas a arrecadação de impostos e transferências de impostos, 
conforme o caso. Que seja alertado o gestor no sentido de um maior 
controle na execução orçamentária e que seja contabilizada todas as 
despesas devidas para se dar uma maior transparência na execução 
orçamentária. 

 
Processo: 09263/17 
Subcategoria: Balancete 
Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Curral de Cima 
Interessados: Sr(a). Antonio Ribeiro Sobrinho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00367/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Curral de Cima, sob a responsabilidade do interessado 
Sr(a). Antonio Ribeiro Sobrinho, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: - sejam vinculados, às diversas fontes de recursos, os saldos de 
aplicações financeiras; - sejam encaminhadas as informações de 
Educação ao SIOPE relativas a 2017 (1º e 2º bimestre), bem como as 
informações anuais relativas aos exercícios de 2014, 2015 e 2016; - 
sejam encaminhadas as informações da Saúde ao SIOPS relativas a 
2017 (1º e 2º bimestre); 

 
Processo: 09421/17 
Subcategoria: Balancete 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Queimadas 
Interessados: Sr(a). José Carlos de Sousa Rêgo (Gestor(a)), Sr(a). 
Antonio Farias Brito (Contador(a)) 
Alerta TCE-PB 00363/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Queimadas, sob a responsabilidade dos interessados 
Sr(a). José Carlos de Sousa Rêgo e Sr(a). Antonio Farias Brito, no 
sentido de que adotem medidas de prevenção ou correção, conforme 
o caso, relativamente aos seguintes fatos: - Não serão considerados 
para os fins de apuração dos gastos com Educação, Saúde e/ou 
FUNDEB as despesas pagas vinculadas a contas correntes bancárias 
ou caixa indicadas como impróprias ou diversa daquelas relativas a 

arrecadação de impostos e transferências de impostos ou FUNDEB, 
conforme o caso. Nos moldes do relatório inserto nos autos. 

 
Processo: 09540/17 
Subcategoria: Balancete 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tavares 
Interessados: Sr(a). Ailton Nixon Suassuna Porto (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00376/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Tavares, sob a responsabilidade do interessado Sr(a). 
Ailton Nixon Suassuna Porto, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Considerando a conclusão da Auditoria, referente à análise do 
balancete de abril, emita-se ALERTA ao Gestor no sentido que não 
serão considerados para os fins de apuração dos gastos com 
Educação e Saúde as despesas pagas vinculadas a contas correntes 
bancárias ou caixa indicadas como impróprias ou diversa daquelas 
relativas a arrecadação de impostos e transferências de impostos, 
conforme o caso. Que seja alertado o gestor no sentido de um maior 
controle na execução orçamentária e que seja contabilizada todas as 
despesas devidas para se dar uma maior transparência na 
apresentação das contas públicas, conforme preceitua a legislação. 

 
Processo: 09565/17 
Subcategoria: Balancete 
Relator: Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Espinharas 
Interessados: Sr(a). Antonio Gomes da Costa Netto (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00353/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São José de Espinharas, sob a responsabilidade do 
interessado Sr(a). Antonio Gomes da Costa Netto, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Embora, em decorrência da 
verificação das informações enviadas no Balancete de abril/2017, para 
fins do disposto no inciso III, art. 5º, da RN TC nº 01/2017, não ter sido 
constatada a ocorrência de inconsistência e/ou ausência de envio de 
informações/documentos, no que tange a conta nº 7.517-5 – 
DIVERSOS (IMPOSTOS), a mesma está sendo inclusa nas fontes “1 – 
Receita de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação” e “2 
– Receita de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde”. Mas, 
apesar de não ter sido verificado, no SAGRES, nenhum registro de 
pagamento de despesas classificadas como MDE ou Ações e Serviços 
Públicos de Saúde por meio desta conta, faz-se necessária 
comprovação por parte da Administração Municipal de que os créditos 
efetuados na mesma tenham origem em impostos de forma a se evitar 
potenciais inconformidades em futuras verificações. 

 
Processo: 09617/17 
Subcategoria: Balancete 
Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Marcação 
Interessados: Sr(a). Eliselma Silva de Oliveira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00368/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Marcação, sob a responsabilidade do interessado Sr(a). 
Eliselma Silva de Oliveira, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: - Que os saldos de aplicações financeiras sejam vinculados às 
diversas fontes de recursos. 

 
Processo: 09743/17 
Subcategoria: Balancete 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juru 
Interessados: Sr(a). Luiz Galvao da Silva (Gestor(a)) 
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Alerta TCE-PB 00374/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Juru, sob a responsabilidade do interessado Sr(a). Luiz 
Galvao da Silva, no sentido de que adote medidas de prevenção ou 
correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes fatos: 
Considerando a conclusão da Auditoria, referente à análise do 
balancete de abril, emita-se ALERTA ao gestor no sentido que não 
serão considerados para os fins de apuração dos gastos com 
Educação e Saúde as despesas pagas vinculadas a contas correntes 
bancárias ou caixa indicadas como impróprias ou diversa daquelas 
relativas a arrecadação de impostos e transferências de impostos, 
conforme o caso. Que seja alertado o gestor no sentido de um maior 
controle na execução orçamentária e que seja contabilizada todas as 
despesas devidas para se dar uma maior transparência na execução 
orçamentária. 
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Processo: 09796/17 
Subcategoria: Balancete 
Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sousa 
Interessados: Sr(a). Fábio Tyrone Braga de Oliveira (Gestor(a)), 
Sr(a). Disraeli Abrantes Moreira (Contador(a)) 
Alerta TCE-PB 00361/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Sousa, sob a responsabilidade dos interessados Sr(a). 
Fábio Tyrone Braga de Oliveira e Sr(a). Disraeli Abrantes Moreira, no 
sentido de que adotem medidas de prevenção ou correção, conforme 
o caso, relativamente aos seguintes fatos: - Não serão considerados 
para os fins de apuração dos gastos com Educação, Saúde e/ou 
FUNDEB as despesas pagas vinculadas a contas correntes bancárias 
ou caixa indicadas como impróprias ou diversa daquelas relativas a 
arrecadação de impostos e transferências de impostos ou FUNDEB, 
conforme o caso. Nos moldes do relatório inserto nos autos. 

 

6. Atos da Auditoria 

Intimação para Envio de Documentação 

Processo: 00711/17 
Jurisdicionado: Tribunal de Justiça 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2017 
Interessado(s): Joas de Brito Pereira Filho (Gestor(a)) 
Prazo: 10 dias 
Solicitação de Envio de Documentação: Com base no estabelecido 
na Lei Orgânica do TCE, a Lei Complementar 18/1993, em seu art. 2º 
c/c os arts. 42 e 84, III, o Órgão Técnico de Auditoria vem requerer as 
seguintes informações e/ou documentos, esta Auditoria reitera a 
solicitação realizada anteriormente, bem como acrescenta novas 
documentações conforme a seguir. 1. Relação dos repasses mensais 
efetuados pelo Governo do Estado, a título de duodécimos para o 
TJPB, no exercício de 2017 até a presente data; 2. Cópia da 
legislação que regulamenta o auxílio-alimentação, auxílio-transporte, 
auxílio-saúde e férias no âmbito do TJPB, vigentes em 2017; 3. Cópia 
dos contratos administrativos originais com os respectivos aditivos até 
maio de 2017 com as seguintes empresas: KAIRÓS SEGURANÇA 
LTDA., BRASIFORT SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE 
VALORES LTDA, SHANALLY SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., 
ÁGAPE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., e DR. SERVIÇOS 
TÉCNICOS EIRELI, CONSTRUTERRA E SERVIÇOS EIRELLI, 
COMTÉRMICA COMERCIAL TERMICA LTDA., INDRA BRASIL 
SOLUÇÕES E SERVIÇOS TECNOLOGIA S/A, PLUGNET 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., TRIVALE 
ADMINISTRAÇÃO LTDA. Acrescente-se ainda os empenhos 
acompanhados dos documentos comprobatórios da execução 
despesa das empresas acima relacionadas, referentes ao período de 
janeiro a maio de 2017. 4. Quadro Total de Pessoal, posição de maio 
de 2017, do TJPB, evidenciando apenas os seguintes quantitativos: 

Desembargadores; Juízes; Servidores efetivos do TJ; Servidores 
efetivos do TJ desempenhando função comissionada; Servidores 
efetivos do TJ à disposição de outros órgãos; Servidores 
exclusivamente em cargos comissionados; Servidores de outros 
órgãos à disposição do TJ, estagiários; 5. Relatório de valores pagos 
até maio de 2017, a título de FÉRIAS INDENIZADAS, incluindo 
magistrados e demais servidores;  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 02109/17 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado do Turismo e do 
Desenvolvimento Econômico 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2017 
Interessado(s): Lindolfo Pires Neto (Interessado(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação: Com base no estabelecido 
na Lei Orgânica do TCE, a Lei Complementar 18/1993, em seu art. 2º 
c/c os arts. 42 e 84, III, o Órgão Técnico de Auditoria vem requerer as 
seguintes informações e/ou documentos: 1) Relação dos convênios 
estaduais, em vigência no exercício de 2017; 2) Relação dos 
convênios federais em vigência no exercício de 2017; 3) Relação das 
licitações realizadas, em 2017, discriminando a modalidade, número, 
vencedor, valor, data da homologação 4) Relação dos contratos em 
vigência no exercício de 2017, com os respectivos aditivos; 5) Relação 
dos adiantamentos concedidos informando o nome do servidor, o valor 
e a rubrica utilizada; 6) Discriminar o quadro de pessoal da SETDE, 
discriminando o quantitativo por tipo de vínculo (servidores efetivos, 
servidores comissionados com vínculo, servidores comissionados sem 
vínculo, servidores cedidos de outros órgãos, servidores da SETDE a 
disposição de outros órgãos com ônus, servidores da SETDE a 
disposição de outros órgãos sem ônus, estagiários, e prestadores de 
serviço), bem como a legislação vigente que trata da matéria (posição 
de 31/05/2017); 7) Informar, no caso de cargo em comissão, uma 
relação discriminando o nome do servidor, o cargo que ocupa, bem 
como o número da Portaria que o nomeou, com a respectiva data da 
publicação no DOE (posição em 31/05/2017); 8) Apresentar a relação 
das diárias concedidas com nome do beneficiário, destino e valor. No 
caso das diárias concedidas para fora do Estado, apresentar também 
a autorização da viagem, cópia do bilhete de passagem (ida e volta), 
cópia de inscrição em cursos, palestras, treinamento ou similar, 
apresentação de certificados, quando for o caso; 9) Comprovantes de 
recolhimento do INSS e PB-PREV (RPPS e Fundo de Capitalização), 
referente ao período de janeiro a maio de 2017; 10) Apresentação dos 
documentos comprobatórios da execução da despesa dos seguintes 
empenhos: 08/2017; 12/2017; 13/2017; 14/2017; 20/2017; 27/2017; 
28/2017; 40/2017; 44/2017 e 57/2017, contendo nota de empenho, 
notas fiscais, cópia dos recibos ou do credito em conta e demais 
documentos que se fizerem necessários em cada caso; 11) 
Quantitativo do estoque do almoxarifado da SETDE, em 31/05/2017, 
por material cadastrado; 12) Informar se foi adquirido material 
permanente no período de janeiro a maio de 2017. Em caso positivo, 
informar o número do tombamento.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 07757/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jacaraú 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2017 
Interessado(s): Elias costa Paulino Lucas (Gestor(a)) 
Prazo: 5 dias 
Solicitação de Envio de Documentação: Senhor Prefeito do 
Município de Jacaraú/PB Visando melhor instruir o processo 07757/17, 
solicitamos de Vossa Excelência os bons préstimos no sentido de 
encaminhar, pelo Portal do Gestor, protocolo de envio, para este 
Tribunal, no prazo de 05 (cinco) dias, toda documentação referente à 
inexigibilidade de licitação 0011/2016, que teve como objeto a 
contratação de um escritório de advocacia para recuperação de 
crédito do FUNDEF, em face da União, ratificada em 26 de dezembro 
de 2016.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09796_17
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https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02109_17
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
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7. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Documento TCE nº: 19053/17 
Número da Licitação: 00043/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO DE 
BOMBAS D’ÁGUA 
Data do Certame: 14/06/2017 às 11:30 
Local do Certame: sede da prefeitura 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Documento TCE nº: 26757/17 
Número da Licitação: 00044/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE URNAS FUNERÁRIAS 
Data do Certame: 14/06/2017 às 10:00 
Local do Certame: sede da prefeitura 

 
Jurisdicionado: Superintendência de Transportes Públicos de 
Campina Grande 
Documento TCE nº: 32746/17 
Número da Licitação: 00016/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos 
para sinalização, horizontal (Caldeira Termoplástica), conforme termo 
de referencia. 
Data do Certame: 19/06/2017 às 14:00 
Local do Certame: STTP - RUA CAZUZA BARRETO, 113 - 
CAMPINA GRANDE  
Valor Estimado: R$ 78.900,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Documento TCE nº: 33416/17 
Número da Licitação: 00049/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA (ITENS 
REMANESCENTES) 
Data do Certame: 14/06/2017 às 12:30 
Local do Certame: sede da prefeitura 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Documento TCE nº: 36127/17 
Número da Licitação: 00001/2017 
Modalidade: Convite 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PRÉDIO DA CASA 
DA CIDADANIA DE PATOS, LOCALIZADA NA RUA PROJETADA, 
RODOSHOPPING EDVALDO MOTA, SALGADINHO, PATOS/PB. 
Data do Certame: 14/06/2017 às 09:00 
Local do Certame: SEDH - Sala da licitação, 1º andar 
Valor Estimado: R$ 59.216,40 
Observações: Os demais anexos do edital poderão ser obtidos 
através do email: cpl.sedh.gov@gmail.com. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Documento TCE nº: 36128/17 
Número da Licitação: 00067/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE SANEANTES DE USO HOSPITALAR 
DESTINADOS AO HOSPITAL E MATERNIDADE ALICE DE ALMEIDA 
Data do Certame: 12/06/2017 às 11:30 
Local do Certame: Sala de reuniões da CPL 
Observações: Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3353-2274. 

 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Documento TCE nº: 36129/17 
Número da Licitação: 00068/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PÃES E PRODUTOS DE PANIFICADORA 
DESTINADOS AO HOSPITAL E MATERNIDADE ALICE DE ALMEIDA 
Data do Certame: 13/06/2017 às 08:30 
Local do Certame: Sala de reuniões da CPL 
Observações: Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3353-2274 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Documento TCE nº: 36131/17 
Número da Licitação: 00069/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS 
AO HOSPITAL E MATERNIDADE ALICE DE ALMEIDA 
Data do Certame: 13/06/2017 às 10:00 
Local do Certame: Sala de reuniões da CPL 
Observações: Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3353-2274 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Documento TCE nº: 36132/17 
Número da Licitação: 00070/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICO 
HOSPITALARES DESTINADOS AO HOSPITAL E MATERNIDADE 
ALICE DE ALMEIDA 
Data do Certame: 13/06/2017 às 12:00 
Local do Certame: Sala de reuniões da CPL 
Observações: . Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3353-2274 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guarabira 
Documento TCE nº: 36136/17 
Número da Licitação: 00050/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de laboratório de análises clinicas ou similar para 
realização de exames laboratoriais e aquisições de materiais diversos. 
Data do Certame: 02/05/2017 às 10:00 
Local do Certame: Rua Solon de Lucena, 26 - Centro 
Valor Estimado: R$ 461.887,86 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Solânea 
Documento TCE nº: 36140/17 
Número da Licitação: 00045/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de 
segurança nas festividades do "São João de Solânea, o melhor São 
João do Brejo é aqui", que se realizará nos dias 22, 23, 24 e 25 de 
julho de 2017, na cidade de Solânea/PB. 
Data do Certame: 16/06/2017 às 16:00 
Local do Certame: CENTRO ADMINISTRATIVO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caiçara 
Documento TCE nº: 36143/17 
Número da Licitação: 00027/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de serviços de borracharia para conserto e troca 
de pneus e serviços de lavagem e lubrificação de veículos 
automotores e máquinas pesadas para atender as necessidades da 
frota de veículos e maquinas pesada da Prefeitura Municipal de 
Caiçara. 
Data do Certame: 13/06/2017 às 08:30 
Local do Certame: sede da prefeitura municipal de Caiçara 
Valor Estimado: R$ 47.430,00 
Observações: O atraso na informação se deu por conta do sistema 
que ficou fora do ar á mais de 05 dias. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra da Raiz 
Documento TCE nº: 36145/17 
Número da Licitação: 00027/2017 
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Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição parcelada de Materiais de Construção, Hidráulicos 
e Elétricos, destinados para atender as necessidades das diversas 
Secretarias deste Município. 
Data do Certame: 20/06/2017 às 09:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Areia 
Documento TCE nº: 36149/17 
Número da Licitação: 00030/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição parcelada de material hospitalar destinados ao 
abastecimento das unidades básicas de Saúde, Hospital e SAMU de 
Município. 
Data do Certame: 19/06/2017 às 09:00 
Local do Certame: RUA EPITÁCIO PESSOA S/N, AREIA-PB 
Valor Estimado: R$ 917.767,46 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoa Nova 
Documento TCE nº: 36161/17 
Número da Licitação: 00012/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa ou profissional liberal, para a 
realização de atividades de serviços de engenharia. 
Data do Certame: 15/06/2017 às 14:00 
Local do Certame: Pref. Mun. de Alagoa Nova; Pç Santa Ana 
s/n;Centro 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Campina Grande 
Documento TCE nº: 36162/17 
Número da Licitação: 00003/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa(s) especializada(s) na Manutenção 
Preventiva e Corretiva de Ar Condicionados do tipo Split, com 
substituição de peças, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Campina Grande. 
Data do Certame: 15/06/2017 às 09:30 
Local do Certame: Câmara Municipal de Campina Grande 
Valor Estimado: R$ 59.700,00 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 
Documento TCE nº: 36165/17 
Número da Licitação: 10048/2017 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DOS RESÍDUOS 
SÓLIDOS CATEGORIAS "A"(biológicos);, 
"B"(químicos/medicamentos) E "E"(perfurocortantes). 
Data do Certame: 20/06/2017 às 08:30 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Campina Grande 
Documento TCE nº: 36171/17 
Número da Licitação: 00005/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados do tipo Split, 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Campina 
Grande. 
Data do Certame: 15/06/2017 às 11:30 
Local do Certame: Câmara Municipal de Campina Grande 
Valor Estimado: R$ 72.582,54 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areia 
Documento TCE nº: 36172/17 
Número da Licitação: 00032/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELA DE LOCAÇÃO AUTOMOBILÍSTICA 
PARA ATENDER AS ROTAS ESCOLARES. 
Data do Certame: 14/06/2017 às 09:00 
Local do Certame: RUA EPITÁCIO PESSOA S/N, AREIA-PB 
Valor Estimado: R$ 374.066,67 

 

Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Monteiro 
Documento TCE nº: 36173/17 
Número da Licitação: 33025/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃOS DE EMRPESA PARA O SERVIÇO 
ESPECIALIZADO EM COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO 
(Através de Incineração) E DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS 
DOS SERVIÇOS DE SAÚDE (RSS) 
Data do Certame: 13/06/2017 às 10:30 
Local do Certame: SALA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Valor Estimado: R$ 31.172,40 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa 
Social 
Documento TCE nº: 36175/17 
Número da Licitação: 00004/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de equipamentos de segurança orgânica para a 
Coordenação Integrada de Inteligência da Segurança e da Defesa 
Social - CIISDS. 
Data do Certame: 20/06/2017 às 09:30 
Local do Certame: Av. Hilton Souto Maior, s/n, bairro Mangabeira I 
Valor Estimado: R$ 688.366,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Borborema 
Documento TCE nº: 36186/17 
Número da Licitação: 00022/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Locação de estrutura destinada as festividades do São João 
deste Município, que será realizada nos dias 23 e 24/06/2017 em 
praça pública. 
Data do Certame: 14/06/2017 às 09:30 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Borborema 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Documento TCE nº: 36196/17 
Número da Licitação: 00005/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, CONSIGNADO EM ATA, PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE 
PESSOAL E MATERIAIS DESCARTÁVEIS. 
Data do Certame: 16/06/2017 às 08:00 
Local do Certame: Av. Liberdade, 2637 - Sesi - Bayeux - PB 
Valor Estimado: R$ 3.017.050,92 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Documento TCE nº: 36201/17 
Número da Licitação: 00006/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, CONSIGNADO EM ATA, PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS DIVERSOS. 
Data do Certame: 16/06/2017 às 14:00 
Local do Certame: Liberdade, 2637 - Sesi - Bayeux - PB 
Valor Estimado: R$ 1.122.836,67 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Piancó 
Documento TCE nº: 36214/17 
Número da Licitação: 00001/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de Serviços Técnicos Contábeis referentes à 
elaboração de cálculos e processamentos das informações 
previdenciárias da GFIP, DIRF, DCTF e RAIS da Câmara Municipal de 
Piancó e acompanhamento da regularidade junto aos órgãos 
fiscalizadores. 
Data do Certame: 16/06/2017 às 10:00 
Local do Certame: Câmara Municipal de Piancó 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Assunção 
Documento TCE nº: 36223/17 
Número da Licitação: 00027/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA OU FÍSICA PARA 
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CONFECÇÃO DE FAIXAS, BÓTONS, BANNERS E PLACAS (LONA E 
ZINCO) PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DESTE 
MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E 
CONDIÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I - TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
Data do Certame: 15/06/2017 às 08:30 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Assunção 
Valor Estimado: R$ 31.774,75 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Pocinhos 
Documento TCE nº: 36224/17 
Número da Licitação: 00005/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA E MANUTENÇÃO DOS REGISTROS 
FOTOGRÁFICOS, FILMAGEM E TRANSMISSÃO AO VIVO DAS 
SESSÕES, PUBLICAÇÃO DOS ATOS E REQUERIMENTOS 
LEGISLATIVOS POR MEIO DE SITE OFICIAL E REDES SOCIAIS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
POCINHOS NO EXERCÍCIO DE 2017. 
Data do Certame: 14/06/2017 às 09:00 
Local do Certame: CÂMARA MUNICIPAL DE POCINHOS 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Araruna 
Documento TCE nº: 36227/17 
Número da Licitação: 00006/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM VÁRIAS 
ESPECIALIDADES, VISANDO ATENDER A DEMANDA DO 
MUNICÍPIO DE ARARUNA/PB 
Data do Certame: 20/06/2017 às 08:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Araruna 
Documento TCE nº: 36229/17 
Número da Licitação: 00017/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURAS CONTRATAÇÕES DE PESSOA 
JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE GÁS GLP 13KG E ÁGUA 
MINERAL (BOTIJÃO 20L) PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL- ARARUNA/PB 
Data do Certame: 20/06/2017 às 13:30 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Araruna 
Documento TCE nº: 36230/17 
Número da Licitação: 00018/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, REMOÇÃO E 
ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ORNAMENTAÇÃO E 
DECORAÇÃO - (PALCO, ILUMINAÇÃO CÊNICA, TENDA, 
BANHEIRO QUÍMICO, SERVIÇOS E ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO) NOS EVENTOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA/PB 
Data do Certame: 20/06/2017 às 15:30 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aroeiras 
Documento TCE nº: 36237/17 
Número da Licitação: 00003/2017 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, 
PORTE I, NO CONJUNTO CEHAP, NESTA EDILIDADE. 
Data do Certame: 26/06/2017 às 09:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA 
Valor Estimado: R$ 226.171,77 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Documento TCE nº: 36238/17 
Número da Licitação: 00034/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 

Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO PARCELADO DE ARTIGOS DE VESTUÁRIOS 
DESTINADA A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE PATOS-PB. 
Data do Certame: 14/06/2017 às 09:00 
Local do Certame: CENTRO ADMINISTRATIVO ADERBAL 
MARTINS  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Documento TCE nº: 36249/17 
Número da Licitação: 00004/2017 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CHAMAMENTO DE INTERESSADOS PARA SELEÇÃO E 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA EM CARÁTER DE URGÊNCIA 
PARA VAGAS DE AGENTES TÉCNICOS E AUXILIARES DE APOIO 
ADMINISTRATIVO POR NÚCLEO QUE NÃO FORAM 
PREENCHIDAS NA CHAMADA PUBLICA N° 00002/2017 PARA 
COMPOR EQUIPE NECESSÁRIA PARA IMPLANTAÇÃO DO 
PROJETO BRINCANDO COM ESPORTE NO MUNICÍPIO. 
Data do Certame: 22/06/2017 às 09:00 
Local do Certame: Rua Caboclo Abel, s/n° – Bairro Antônio Bento 
Valor Estimado: R$ 7.920,00 
Observações: Os interessados poderão obter o Edital na sala da 
CPL, na sede temporária da Prefeitura Municipal, das 08:00 às 
12:00hs, Tel.:(83) 34612299/34612410. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alhandra 
Documento TCE nº: 36273/17 
Número da Licitação: 00033/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTARTAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
GÁS BUTANO E SEUS RESPECTIVOS VASILHAMES, 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DE TODOS 
ORGÃOS DA ADMINISTRATAÇÃO MUNICIPAL, COMO TABÉM 
PARA DOAÇÃES ÁS FAMILIAS CARENTES NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO. 
Data do Certame: 19/06/2017 às 10:00 
Local do Certame: Sala da CPL, na sede da Prefeitura 
Valor Estimado: R$ 85.010,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alhandra 
Documento TCE nº: 36274/17 
Número da Licitação: 00034/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E 
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA MUNUTENÇÃO, 
INSTALAÇÃO E REPAROS DE AR CONDICIONADO E 
REFRIREGAÇÃO 
Data do Certame: 19/06/2017 às 11:00 
Local do Certame: Sala da CPL, na sede da Prefeitura 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alhandra 
Documento TCE nº: 36276/17 
Número da Licitação: 00035/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE VESTUARIO E SERVIÇOS GRAFICOS DE 
ACORDO COM A NECESSIDADE DESTE MUNICIPIO 
Data do Certame: 19/06/2017 às 12:00 
Local do Certame: Sala da CPL, na sede da Prefeitura 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alhandra 
Documento TCE nº: 36279/17 
Número da Licitação: 00036/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: LOCAÇÃO DE CAMINHÃO CARROCERIA ABERTA 
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DESTA 
EDILIDADE. 
Data do Certame: 19/06/2017 às 14:00 
Local do Certame: Sala da CPL, na sede da Prefeitura 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alhandra 
Documento TCE nº: 36283/17 
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Número da Licitação: 00032/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
LABORATORIAIS PARA ATENDER A DEMANDA DA POPULAÇÃO 
USUÁRIA DO SISTEMA DE SAÚDE DE ALHANDRA ( SOB O 
REGIME DE COMODATO, ONDE A EMPRESA VENCEDORA 
FORNECERA OS EQUIPAMENTADOS, INSUMOS,DE DARÁ 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS COMODATADOS E A SECRETARIA DE SAÚDE 
ENTRARÁ COM A MÃO DE OBRA. 
Data do Certame: 19/06/2017 às 09:00 
Local do Certame: Sala da CPL, na sede da Prefeitura 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Salgadinho 
Documento TCE nº: 36288/17 
Número da Licitação: 00017/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE CONSUMO DIVERSOS 
DESTINADO A DIVERSOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE SALGADINHO-PB. 
Data do Certame: 13/06/2017 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Salgadinho 
Documento TCE nº: 36289/17 
Número da Licitação: 00018/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL (DESCARTÁVEL, HIGIENE 
E LIMPEZA) DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DE 
DIVERSOS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS DA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE SALGADINHO–PB. 
Data do Certame: 13/06/2017 às 11:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cajazeiras 
Documento TCE nº: 36309/17 
Número da Licitação: 60009/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM GABINETES ODONTOLÓGICOS DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE CEO DO MUNICÍPIO DE 
CAJAZEIRAS, BEM COMO DOS EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS, 
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS - PB 
Data do Certame: 17/05/2017 às 09:00 
Local do Certame: Avenida Joca Claudino, s/n - Tancredo Neves - 
Caja 
Valor Estimado: R$ 132.066,62 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Teixeira 
Documento TCE nº: 36332/17 
Número da Licitação: 00042/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE FIRMA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE URNAS FUNERÁRIAS E SERVIÇOS 
CORRELATOS, PARA O ATENDIMENTO DAS PESSOAS EM 
VULNERABILIDADE DO MUNICÍPIO 
Data do Certame: 15/06/2017 às 09:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Teixeira 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bananeiras 
Documento TCE nº: 36339/17 
Número da Licitação: 00004/2017 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL DESTINADA A IMPLANTAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA ESPORTIVA NA ÁREA FRONTAL AO ESTÁDIO 
MUNICIPAL "O BEZERRÃO", NO MUNICÍPIO DE BANANEIRAS/PB 
CONFORME CONTRATO DE REPASSE 1026.206-34/2015 

MESPORTE 
Data do Certame: 20/06/2017 às 09:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BANANEIRAS-PB 
Valor Estimado: R$ 248.104,75 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Cariri 
Documento TCE nº: 36395/17 
Número da Licitação: 01022/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER 
AS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO CARIRI - PB 
Data do Certame: 29/03/2017 às 13:00 
Local do Certame: SALA DA CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Grande 
Documento TCE nº: 36400/17 
Número da Licitação: 00029/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de material de construção para atender as 
necessidades de todas as secretarias municipais de Serra Grande - 
PB, de acordo com as especificações técnicas e demais disposições 
descritas no edital 
Data do Certame: 27/06/2017 às 09:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Serra Grande 
Valor Estimado: R$ 437.911,20 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Grande 
Documento TCE nº: 36400/17 
Número da Licitação: 00029/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de material de construção para atender as 
necessidades de todas as secretarias municipais de Serra Grande - 
PB, de acordo com as especificações técnicas e demais disposições 
descritas no edital 
Data do Certame: 27/06/2017 às 09:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Serra Grande 
Valor Estimado: R$ 437.911,20 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jacaraú 
Documento TCE nº: 36407/17 
Número da Licitação: 00025/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA EVENTOS DIVERSOS (PALCO, 
SOM, GERADOR, DISCIPLINADOR, TENDAS, BANHEIROS 
QUÍMICOS, TABLADO, ARQUIBANCADA, CAMARIM, PAINEL DE 
LED, EQUIP. DE ILUMINAÇÃO, PORTAL e REFLETOR), 
DESTINADOS AOS EVENTOS TRADICIONAIS A SEREM 
ORGANIZADOS PELO MUNICÍPIO. 
Data do Certame: 20/06/2017 às 11:00 
Local do Certame: Sala da CPL - Prefeitura Municipal de Jacaráu 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jacaraú 
Documento TCE nº: 36407/17 
Número da Licitação: 00025/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA EVENTOS DIVERSOS (PALCO, 
SOM, GERADOR, DISCIPLINADOR, TENDAS, BANHEIROS 
QUÍMICOS, TABLADO, ARQUIBANCADA, CAMARIM, PAINEL DE 
LED, EQUIP. DE ILUMINAÇÃO, PORTAL e REFLETOR), 
DESTINADOS AOS EVENTOS TRADICIONAIS A SEREM 
ORGANIZADOS PELO MUNICÍPIO 
Data do Certame: 20/06/2017 às 11:00 
Local do Certame: Sala da CPL - Prefeitura Municipal de Jacaráu 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 36419/17 
Número da Licitação: 00058/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
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AUDITÓRIO, SALA, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM 
Data do Certame: 21/06/2017 às 09:00 
Local do Certame: Central de Compras do Estado- PB 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 36423/17 
Número da Licitação: 00113/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
ELETROELETRÔNICO 
Data do Certame: 22/06/2017 às 09:00 
Local do Certame: Central de Compras do Estado- PB 

 
Jurisdicionado: Secretaria da Administração do Município de João 
Pessoa 
Documento TCE nº: 36426/17 
Número da Licitação: 04014/2017 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE BROCAS PARA FURAR PAPEL, ROLO DE 
PRESSAO E DE REGISTRO, CALÇO DE SEPARAÇÃO, ROLETE, 
CORREIA, PARA DUPLICADOR..., DESTINADO A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO- SEAD 
Data do Certame: 22/06/2017 às 08:30 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 36431/17 
Número da Licitação: 00106/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORME 
DE INSTRUÇÃO 
Data do Certame: 29/06/2017 às 09:00 
Local do Certame: Central de Compras do Estado- PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de Santa Rosa 
Documento TCE nº: 36451/17 
Número da Licitação: 00001/2017 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA ESTE 
MUNICIPIO DE BARRA DE SANTA ROSA 
Data do Certame: 19/04/2017 às 09:00 
Local do Certame: PM BARRA DE SANTA ROSA - CPL 
Valor Estimado: R$ 586.600,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guarabira 
Documento TCE nº: 36459/17 
Número da Licitação: 00070/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa no ramo pertinente para locação de 
sonorização para realizações de eventos diversos no municipio. 
Data do Certame: 13/06/2017 às 14:00 
Local do Certame: Rua Solon de Lucena,26 centro 
Valor Estimado: R$ 82.900,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guarabira 
Documento TCE nº: 36477/17 
Número da Licitação: 00072/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisições parceladas de Materiais Esportivos diversos ´para 
melhor atender as demandas da Administração municipal. 
Data do Certame: 14/06/2017 às 08:00 
Local do Certame: Rua Solon de Lucena,26 centro 
Valor Estimado: R$ 348.336,17 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuitegi 
Documento TCE nº: 36482/17 
Número da Licitação: 00021/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços 
de assessoria técnica para acompanhamento e gerenciamento dos 
contratos de repasses com recursos do Orçamento Geral da União 
sob gestão da Caixa Econômica Federal dos Convênios cadastrados 
nos sistemas SICONV - Cuitegi/PB. 
Data do Certame: 21/06/2017 às 08:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITEGI 
Valor Estimado: R$ 20.520,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cajazeiras 
Documento TCE nº: 36541/17 
Número da Licitação: 60006/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS, 
PSICOTRÓPICOS E ESPECIALIZADOS, DE FORMA PARCELADA, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS - PB. 
Data do Certame: 20/04/2017 às 09:00 
Local do Certame: C ADMINIST- AV. JOCA CLAUDINO S/Nº - 
TANCREDO NEVE 
Valor Estimado: R$ 5.789.833,53 
Observações: INFORMAMOS QUE ESTE AVISO FOI INFORMADO 
EM 06/04/2017, ÀS 18:18:44, PROTOCOLIZADO PELO Nº 
20185/2017. ESTAMOS MIGRANDO PARA O JURISDICIONADO 
PREFEIT 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Igaracy 
Documento TCE nº: 36546/17 
Número da Licitação: 00024/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa especializada pela atuação 
direcionada no Planejamento, execução e controle das Prestações de 
Contas dos Convênios Federais e Estaduais, junto aos sistemas, 
SICONV, SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB, SIMEC, e demais 
seguimento de prestação de contas do município de Igaracy-PB 
Data do Certame: 21/06/2017 às 10:00 
Local do Certame: SETOR DE LICITAÇÃO 
Valor Estimado: R$ 9.800,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Casserengue 
Documento TCE nº: 36550/17 
Número da Licitação: 00015/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição parcelada de Equipamentos e Suprimentos de 
Informática, que tem como objetivo suprir as necessidades de todas as 
Secretarias deste Município e ao Fundo Municipal de Saúde. 
Data do Certame: 19/06/2017 às 09:30 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Casserengue 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Igaracy 
Documento TCE nº: 36553/17 
Número da Licitação: 00023/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Fornecimento de polpa de frutas, destinadas a merenda 
escolar das escolas municipais e demais secretarias do Município de 
Igaracy - PB 
Data do Certame: 21/06/2017 às 08:30 
Local do Certame: SETOR DE LICITAÇÃO 
Valor Estimado: R$ 26.323,00 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de João Pessoa 
Documento TCE nº: 36554/17 
Número da Licitação: 00005/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
material de limpeza. 
Data do Certame: 16/06/2017 às 09:00 
Local do Certame: Rua das Trincheiras, 221, Centro, João 
Pessoa/PB 
Valor Estimado: R$ 83.014,50 
Observações: O aviso foi publicado no Diário Oficial desta Casa, 
instituído pela Lei Municipal nº 13.416/2017. 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Casserengue 
Documento TCE nº: 36556/17 
Número da Licitação: 00016/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de assessoria técnica na Área de planejamento e 
elaboração de projetos e prestação de serviços no lançamento, 
acompanhamento e retirada de pendências de planos de trabalhos e 
projetos no sistema de convênios -SICONV. 
Data do Certame: 19/06/2017 às 14:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Casserengue 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Casserengue 
Documento TCE nº: 36558/17 
Número da Licitação: 00017/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Locação e Licença de uso dos Softwares de Contabilidade, 
Folha de Pessoal, Tributos, Portal da Transparência, Almoxarifado, 
Licitação Pública e Tesouraria 
Data do Certame: 19/06/2017 às 15:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Casserengue 

 
Jurisdicionado: Instituto Cândida Vargas 
Documento TCE nº: 36563/17 
Número da Licitação: 23011/2017 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR - ADAPTADORES, CATETER, 
LUVA CIRÚRGICA E OUTROS - PARA O INSTITUTO CÂNDIDA 
VARGAS 
Data do Certame: 20/06/2017 às 08:30 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 
Observações: NÚMERO DA LICITAÇÃO: 674104 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Casserengue 
Documento TCE nº: 36566/17 
Número da Licitação: 00018/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisições parceladas de lâmpadas e reatores destinados a 
atender as necessidades do setor de iluminação pública deste 
Município. 
Data do Certame: 19/06/2017 às 16:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Casserengue 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Helena 
Documento TCE nº: 36569/17 
Número da Licitação: 00033/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA, PARA 
O FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK E LANCHES, AFIM DE 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO. 
Data do Certame: 20/06/2017 às 13:30 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
HELENA-PB 
Valor Estimado: R$ 60.260,00 

 
Jurisdicionado: Instituto Cândida Vargas 
Documento TCE nº: 36570/17 
Número da Licitação: 23012/2017 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS HIDRÁULICOS PARA O INSTITUTO CÂNDIDA 
VARGAS 
Data do Certame: 20/06/2017 às 14:00 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 
Observações: NÚMERO DA LICITAÇÃO: 674133 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Campina Grande 
Documento TCE nº: 36578/17 
Número da Licitação: 00001/2017 
Modalidade: Convite 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE 

LIMPEZA, DE FORMA PARCELADA. 
Data do Certame: 03/05/2017 às 09:00 
Local do Certame: Câmara Municipal de Campina Grande 
Valor Estimado: R$ 75.968,30 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Campina Grande 
Documento TCE nº: 36590/17 
Número da Licitação: 00003/2017 
Modalidade: Convite 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
DE CÓPIAS XEROGRÁFICAS E IMPRESSOS EM GERAL. 
Data do Certame: 03/05/2017 às 12:00 
Local do Certame: Câmara Municipal de Campina Grande 
Valor Estimado: R$ 79.635,00 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Campina Grande 
Documento TCE nº: 36596/17 
Número da Licitação: 00002/2017 
Modalidade: Convite 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, DE FORMA 
PARCELADA. 
Data do Certame: 03/05/2017 às 10:30 
Local do Certame: Câmara Municipal de Campina Grande 
Valor Estimado: R$ 79.176,80 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Campina Grande 
Documento TCE nº: 36598/17 
Número da Licitação: 00004/2017 
Modalidade: Convite 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA NA IMPLANTAÇÃO E ELABORAÇÃO DA FOLHA 
DE PAGAMENTO. 
Data do Certame: 19/05/2017 às 11:00 
Local do Certame: Câmara Municipal de Campina Grande 
Valor Estimado: R$ 10.220,00 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 18/01/2017: 
Jurisdicionado: Secretaria Municipal de Planejamento de João 
Pessoa 
Documento TCE nº: 01437/17 
Número da Licitação: 33011/2016 
Modalidade: Concorrência 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a 
REQUALIFICAÇÃO DO PARQUE ZOOBOTÂNICO ARRUDA 
CÂMARA, na cidade de João Pessoa/PB 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 05/05/2017: 
Jurisdicionado: Secretaria da Administração do Município de João 
Pessoa 
Documento TCE nº: 26854/17 
Número da Licitação: 04004/2017 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Objeto: Sistema de Registro de Preços para eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviço gráficos 
(diagramação, formatação e impressão). Destinado a Procuradoria 
Geral do Município - PGM. 
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